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ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE MEDIAÇÃO E 

CONCILIAÇÃO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2024, 

REALIZADA EM 26/11/2024. 

 
Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro (26/11/2024), às dezenove 

horas (19h), foi instalada a 6ª Reunião Ordinária da Comissão de Mediação e Conciliação da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2024, sob a Presidência do 

Dra. Ana Carolina De Morais Garcia. Estiveram presentes e justificaram ausência os 

membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE 

ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o Presidente da Comissão, Dra. Ana Carolina 

De Morais Garcia, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 

ATA DA REUNIÃO REALIZADA: a presente ata será lida e aprovada ao final desta reunião. 

3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1 Reunião terá a participação especial da Dra. 

Rosane que é Advogada, Presidente da Comissão de Mediação da OAB/BA, Mediadora, 

Empreendedora CEO da DUO MEDIAR, Superintendente Regional do CONIMA. 4. ORDEM 

DO DIA. A ilustre convidada fez uma exposição do tema: Autoconhecimento como Ferramenta 

Essencial para o Mediador: Construindo Empatia, Equilíbrio e Neutralidade na Resolução de 

Conflitos. As ferramentas do autoconhecimento iniciam com conhecer seu limite e sua 

vulnerabilidade diante do conflito e das partes no atendimento da sessão de mediação, para que, 

na função de mediador, seja respeitado o princípio da “neutralidade”, mas pelo exercício da 

imparcialidade. Um olhar independente para os participantes, as pessoas que estão no 

atendimento da sessão de mediação, “tudo tem a ver com o outro na mediação”. A ilustre Drª 

Rosane Fagundes ainda nos abrilhantou com mais explanações e aprofundamento sobre o tema. 

4.1 EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: 

nenhum. 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. 

JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 4.4.1 CONHECIMENTO: 

nenhum. 4.4.2 JULGAMENTO: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 

nenhuma. 6.ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão encerrou a reunião. Nada mais 

havendo a relatar, eu, Dr. Fernando Alves de Sousa, lavrei a presente ata que lida e aprovada, 

será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão de Mediação e Conciliação da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção de Goiás. 
 
 

Dra. Ana Carolina de Morais Garcia 
Presidente da Comissão de Mediação e Conciliação 

 
Dr. Fernando Alves de Sousa 

Secretario - Geral da Comissão de Mediação e Conciliação 
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